
pREFETTuRA Do MUNIcÍpto os ¡u¡lu.lÍ

DECRETO N'.3 I .55 I . DE 05 DE .IULHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI]ADO, PREFEITO OO IT¡UNTCÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ¡rnteutÇoes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃo CONFERIDAS PELA LEI N.9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART.4", S 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSo DE ARRECAoaçÃo, IARA coBERTURA DE DESIESAS cotr¡ cÊNnnos AlItr¿¡,NtÍclos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 10343-612021 .

REF. solrcrrAÇÃo r.ose - UNTDADE oB cssrÀo on, erucnçÃo
PEDIDO n¡oulslÇÃo 778,76.1 REMANEJAMENTO

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA os cnÉolro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

EXCESSo DE ARREcADeçÃo, IARA coBERTURA DE DESnESAs corvt cÊNp,Ros ertvtBNrÍclos
PARA I-JNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, PROCESSO: 10973-0/2021,

REF. SoLICITAÇ¡o t.oqq - UNIDADE nB cesrÃo op gnuceÇÃo

PEDIDO n¡QUtSlÇeO 778.769 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTTJRA oB CRÉoT:To ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXcEsso DE ARRECAoeÇÃo, nARA coBERTURA DE DESnESAS cotvt cÊNeRos ¡t-ltr¡BNrÍctos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MI-INICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 11293-212021.

REF. solrcrrAçÃo r.ors - TJNTDADE os cEsrÃo oe eoucnçÃo
pEDrDo rueursrÇÃo 7'tB.'171 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA nr cnÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

EXcESSo DE, ARRECADnçÀ,o, IARA coBERTURA DE DESIESAS cotr¿ cÊNnnos auvpN'rÍclos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MLJNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 12014-1/21 .

REF. sollcrrAçÃo r.o0z - UNTDADE Ds cssrÄ,o o¡ ¡ouceÇeo
pEDIDo ReeulslÇÂo '7i8.ii2 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oE cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
EXcESSo DE ARRECAnaçÃo, rARA coBERTURA DE DESnESAs coM cÊNsRos ¡Lurlr,NricIos
PARA LINIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MTINICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 12055-41202t.

REF. solrcrrAÇÂo l.os¿ - UNTDADE np cnsrÀo oe nouce,çÀo
pEDrDo nequtstçÃo 778.773 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
EXCESSo DE ARRECADIÇÃo, IARA coBERTURA DE DEsIESAS colvr cÊN¡nos elnr¿BNrÍctos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 1206-612021.

REF. SoLICITAÇeo t.ose - UNIDADE oB cnsrÃo op pnuceÇÃo

pEDrDo neeulsrÇÃo i78.764 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉUTo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSo DE ARRECAo¡,ÇÄo, IARA coBERTURA DE DESrESAS coM cÊNERos euvnNrÍclos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 12936-51202l .

REF. solrcrrAçÃo r . r oo - UNTDADE oE, c¡srÃo DE EDUcAÇÃo
pEDrDo n-peulslÇÃo 7igJ74 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉDITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSo DE ARRECAoeÇÃ,o, IARA coBERTURA DE DESIESAS covt cÊNsnos ¡t-lur,Nficlos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO: 13466-212021 .

REF. SoLICI'rAÇÃo l.osE - UNTDADE pe cBsrÃo ne enuceçÄo
PEDIDo REQUISIÇÃ,O 778.775 REMANEJAMENTO

coNSTDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA op cnÉnno ADIctoNAL SUpLEMENTAR PoR

EXCESSo DE ARREcADeçÃo, nARA coBERTURA DE DESeESAS covt cÊNERos eln¡r,NrÍctos
PARA UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, PROCESSO: 1569-512022.

REF. solrcrrAÇÃo t.osz - UNIDADE or, cpsrÃo DE EDUcAÇ,4o
pEDrDo npeulslÇÃo 778.766 REMANE.IAMENTo
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PREFETTURA Do MuNrcÍpro oB ¡uNuaÍ

DecretoN.3l.55l/2022

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do tr¡tnttcÍpto, utvt cRÉono ADrctoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 428.892,04 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E

NOVENTA E DoIS REAIs E QUATRo CENTAVoS) NA(S) DoTAÇÂ.o(Õns):

l 3.0 I . l 2.306.01 9t .27'12 NurRlcÀo EScoLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 428.892,04

TOTAL.,,.R$ 428.892,04

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉ¡rro DE euE TRATA o ART. t'Fen-sn-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA VIGOR NADATA sun RunlrceçÃo.

ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

PUtsLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão DA CASA CÍVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO ol¿.(s) no ir,tÊs JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

Púgirra 3 tle 2


